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LEI N° 778, de 13 de maio de 2008. 

EMENTA: DENOMINA "TRANQÜILLO MARTINS 
AL TOÉ" A QUADRA POLIESPORTIVA LOCALIZADA 
NA COMUNIDADE DE APARECIDA, MUNICÍPIO DE 
MARILÂNDIA-ES 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. r: Denomina "TRANQÜILLO MARTINS ALTOÉ", a Quadra Poliesportiva 
localizada na Comunidade de Aparecida, Município de Marilândia-ES. 

Art. r: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

OSMA 
Prefeito Municipal 

Registrada na SEMAD 
Da P.M.M. Em, 
13/05/2008 
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